
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 2.3 da Meta 02 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 
que passa a ter a seguinte redação:

2.3)  Promover  a  busca  ativa  de  crianças  fora   da  escola,pelos  órgãos 
responsáveis pela educação, assistência social e saúde.

JUSTIFICAÇÃO

A  ação  dos  órgãos  públicos  de  educação,  assistência  social  e  saúde  na 
localização e encaminhamento das crianças que por algum motivo se encontram 
fora do sistema educacional é essencial para que o direito a educação dessas 
crianças  seja  garantido  pelo  Estado.  Isso  demanda  uma  responsabilização 
desses órgãos  e não apenas uma parceria.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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